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INDICAÇÃO Nº473/2025. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS (SMOVSP), VISANDO À 

INSTALAÇÃO DE BEBEDOURO PÚBLICO NA FEIRA 

LIVRE DO BAIRRO JUPIARA, GARANTINDO ACESSO À 

ÁGUA POTÁVEL AOS FREQUENTADORES, 

EXPOSITORES. 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

PAULO RODRIGUES GALVÃO 

Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas, por meio da Secretaria Municipal de Obras Viação 

e Serviços Públicos (SMOVSP), visando à instalação de Bebedouro Público na Feira Livre do 

Bairro Jupiara, garantindo acesso à água potável aos frequentadores, expositores. 

 

A instalação de um bebedouro público na Feira do Bairro Jupiara tem como objetivo 

oferecer conforto, bem-estar e segurança aos usuários do espaço. O acesso à água potável é 

fundamental para a saúde, prevenindo desidratação, especialmente em dias de maior 

movimento ou calor intenso. 
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Além disso, o equipamento valoriza o espaço público, proporciona melhores condições 

para feirantes e visitantes e contribui para o fortalecimento da economia local. 

 

 Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


